
 
         Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém 

ESTADO DE SÃ O PA ULO  

 

 
 

 

AUTÓGRAFO Nº 101, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2025 

AO  

PROJETO DE LEI Nº 151, DE 2025. 

 

 

“Autoriza o Poder Executivo a 

remanejar recursos orçamentários 

constantes da Lei Orçamentária de 

2025, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais).” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar recursos 

orçamentários constantes da Lei Orçamentária de 2025 - Lei nº 4.766, de 4 de dezembro de 

2024, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), de acordo com os Anexos I e II 

desta Lei. 

 

Art. 2º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a proceder 

à adequação do Plano Plurianual do Município para o quadriênio 2022/2025, aprovado pela Lei 

nº 4.525, de 23 de novembro de 2021, e da Lei nº 4.748, de 11 de julho de 2024, que dispõe 

sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, incorporando as alterações 

previstas nesta Lei. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Itanhaém, 3 de novembro de 2025. 

 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS 

Presidente 

 

FERNANDO DA S. X. DE MIRANDA 

Primeiro-Secretário 

SEVERINO BENTO GOMES 

Segundo-Secretário 

 

 

Processo eletrônico sob nº 3.012/2025. 

Projeto de Lei nº 151/2025, de autoria do Executivo. 

Departamento Parlamentar, em 3 de novembro de 2025. 

 

Ana Marcia Muniz 

Diretora Parlamentar 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320038003700390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.
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ANEXO I – REMANEJAMENTO DE RECURSOS 

ACRÉSCIMO 

 

 

 

 

01 CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

01.031.0001.2002 Administração da Câmara 

10          3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$    150.000,00 

 

ANEXO II – REMANEJAMENTO DE RECURSOS 

REDUÇÃO 

 

01 CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

01.031.0001.2002 Administração Câmara 

6            3.3.90.34 Indenizações e Restituições Trabalhistas R$    150.000,00 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320038003700390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320038003700390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 320038003700390035003A00540052004100

Assinado eletronicamente por EDINALDO DOS SANTOS BARROS em 03/11/2025 11:44 

Checksum: 983630A279484722B9E19A785DEB2C37E3DDB3912B3383AA5CBB64AC9E8189AC

Assinado eletronicamente por SEVERINO BENTO GOMES em 03/11/2025 12:27 

Checksum: BB25A00A103321B3B22888CF871B806515665494CE89017FCAFB9EDAD9EBCBA8

Assinado eletronicamente por FERNANDO DA SILVA XAVIER DE MIRANDA em 03/11/2025 15:00 

Checksum: 693D45AADE3E5F65C79C348AC046B035FDD1D09B67DA6370356D5C0A5F72C022




